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DECRETO Nº 46.417, 
DE 21 DE DEZEMBRO DE 2001

Prorroga o prazo previsto pelo Decreto nº
42.864, de 13 de fevereiro de 1998, para a
implantação da estrutura da Secretaria Esta-
dual de Assistência e Desenvolvimento Social

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica prorrogado, por 90 (noventa)

dias, o prazo estabelecido pelo artigo 1º do Decreto
nº 42.864, de 13 de fevereiro de 1998, alterado pelos
Decretos nº 43.151, de 3 de junho de 1998, nº
43.401, de 20 de agosto de 1998, nº 43.621, de 16 de
novembro de 1998, nº 43.847, de 12 de fevereiro de
1999, nº 44.017, de 27 de maio de 1999, nº 44.413,
de 16 de novembro de 1999, nº 44.867, de 9 de maio
de 2000 e nº 45.631, de 16 de janeiro de 2001, para a
implantação da estrutura da Secretaria Estadual de
Assistência e Desenvolvimento Social, fixada pelo
Decreto nº 42.826, de 21 de janeiro de 1998.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data
de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1º
de janeiro de 2002.

Palácio dos Bandeirantes, 21 de dezembro de 2001
GERALDO ALCKMIN
Nelson Guimarães Proença
Secretário Estadual de Assistência e Desenvolvi-

mento Social
João Caramez
Secretário-Chefe da Casa Civil
Antonio Angarita
Secretário do Governo e Gestão Estratégica
Publicado na Secretaria de Estado do Governo e

Gestão Estratégica, aos 21 de dezembro de 2001.

DECRETO Nº 46.418, 
DE 21 DE DEZEMBRO DE 2001

Dispõe sobre o expediente nas repartições
públicas estaduais pertencentes à Adminis-
tração Direta e Autarquias, relativo aos dias
que especifica do exercício de 2002

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - No exercício de 2002, além dos feria-

dos declarados pela legislação pertinente, o expe-
diente das repartições públicas estaduais perten-
centes à Administração Direta e Autarquias obser-
vará, nos dias especificados, as disposições deste
decreto, ficando ressalvadas as atividades essen-
ciais e de interesse público.

Artigo 2º - Fica suspenso o expediente nas
repartições públicas estaduais referidas no artigo
anterior, relativo aos dias adiante mencionados:

I - 11 de fevereiro - segunda-feira - Carnaval;
II - 12 de fevereiro - terça-feira - Carnaval.
Artigo 3º - O expediente das repartições públi-

cas estaduais a que alude o artigo 1º, relativo aos
dias adiante mencionados, terá seu início ou encer-
ramento estabelecidos na seguinte conformidade:

I - 13 de fevereiro - quarta-feira - Cinzas, início
às 12 horas;

II - 24 e 31 de dezembro - terça-feira, encerra-
mento às 12 horas.

Artigo 4º - O disposto neste decreto não se apli-
ca às repartições em que, por sua natureza, houver
necessidade de funcionamento ininterrupto.

Artigo 5º - Este decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 21 de dezembro de 2001
GERALDO ALCKMIN
João Carlos de Souza Meirelles
Secretário de Agricultura e Abastecimento
Ruy Martins Altenfelder Silva
Secretário da Ciência, Tecnologia
e Desenvolvimento Econômico
Marcos Ribeiro de Mendonça
Secretário da Cultura
Teresa Roserley Neubauer da Silva
Secretária da Educação
Mauro Guilherme Jardim Arce
Secretário de Energia
Ruy Martins Altenfelder Silva
Secretário de Turismo
Fernando Dall’Acqua
Secretário da Fazenda
Francisco Prado de Oliveira Ribeiro
Secretário da Habitação
Michael Paul Zeitlin
Secretário dos Transportes
Edson Luiz Vismona
Secretário da Justiça e da Defesa da Cidadania
José Ricardo Alvarenga Tripoli
Secretário do Meio Ambiente
Nelson Guimarães Proença
Secretário Estadual de Assistência e Desenvolvi-

mento Social
André Franco Montoro Filho
Secretário de Economia e Planejamento
José da Silva Guedes
Secretário da Saúde
Marco Vinicio Petrelluzzi
Secretário da Segurança Pública
Nagashi Furukawa
Secretário da Administração Penitenciária
Jurandir Fernando Ribeiro Fernandes
Secretário dos Transportes Metropolitanos
Walter Barelli
Secretário do Emprego e Relações do Trabalho
Antonio Carlos de Mendes Thame
Secretário de Recursos Hídricos, Saneamento e Obras
Gabriel Benedito Issaac Chalita
Secretário da Juventude, Esporte e Lazer
João Caramez
Secretário-Chefe da Casa Civil
Antonio Angarita
Secretário do Governo e Gestão Estratégica
Publicado na Secretaria de Estado do Governo e

Gestão Estratégica, aos 21 de dezembro de 2001.

DECRETO Nº 46.419, 
DE 21 DE DEZEMBRO DE 2001

Fixa o número-limite de Bolsas de Estudos
dos Médicos Residentes e de outros profis-
sionais de nível superior que atuam na área
da saúde

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - O número-limite de Bolsas de Estudos

a que alude o inciso III do artigo 2º do Decreto nº
28.495, de 15 de junho de 1988, com redação altera-
da pelo Decreto nº 46.189, de 18 de outubro de 2001,
fica fixado em 4.553 (quatro mil, quinhentos e cin-
qüenta e três) para os Médicos Residentes e em
1.176 (um mil, cento e setenta e seis) para os outros
profissionais de nível superior que atuam na área da
saúde (Aprimorandos), para o exercício de 2002.

Artigo 2º - As despesas decorrentes da aplica-
ção deste decreto serão atendidas pelas dotações
próprias consignadas no orçamento vigente.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 21 de dezembro de 2001
GERALDO ALCKMIN
José da Silva Guedes
Secretário da Saúde
João Caramez
Secretário-Chefe da Casa Civil
Antonio Angarita
Secretário do Governo e Gestão Estratégica
Publicado na Secretaria de Estado do Governo e

Gestão Estratégica, aos 21 de dezembro de 2001.

DECRETO Nº 46.420, 
DE 21 DE DEZEMBRO DE 2001

Dispõe sobre abertura de crédito suplemen-
tar ao Orçamento Fiscal na Universidade
Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” -
UNESP, visando ao atendimento de Despe-
sas Correntes

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$

17.000.000,00 (Dezessete milhões de reais), suple-
mentar ao orçamento da Universidade Estadual Pau-
lista “Júlio de Mesquita Filho” - UNESP, observando-
se as classificações Institucional, Econômica e Fun-
cional-Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior
será coberto com recursos a que alude o inciso II do
§ 1º do artigo 43 da Lei federal nº 4.320, de 17 de
março de 1964, de conformidade com a legislação
discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orça-
mentária da Despesa do Estado, estabelecida pelo
Anexo I, de que trata o artigo 5º do Decreto nº
45.623, de 10 de janeiro de 2001, de conformidade
com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 21 de dezembro de 2001
GERALDO ALCKMIN
Fernando Dall’Acqua
Secretário da Fazenda
André Franco Montouro Filho
Secretário de Economia e Planejamento
João Caramez
Secretário-Chefe da Casa Civil
Antonio Angarita
Secretário do Governo e Gestão Estratégica
Publicado na Secretaria de Estado do Governo e

Gestão Estratégica, aos 21 de dezembro de 2001.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS

ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
10000 SEC. CIÊNCIA TECNOLOGIA

E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
10061 UNIV. EST. PAUL. JÚLIO MESQUITA

FILHO - UNESP
3 4 90 39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS

- PESSOA JURÍDICA 1 17.000.000,00
T O T A L 1 17.000.000,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
12.364.1001.4403 GRADUAÇÃO EM CIÊNCIAS HUMANAS 17.000.000,00

1 4 17.000.000,00
T O T A L 17.000.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS

ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
10000 SEC. CIÊNCIA TECNOLOGIA

E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
10061 UNIV. EST. PAUL. JÚLIO MESQUITA

FILHO - UNESP
T O T A L 1 4 17.000.000,00
NOVEMBRO 17.000.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS

RECURSOS DO RECURSOS
TESOURO E PRÓPRIOS

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
10707 7 I 17.000.000,00 17.000.000,00 0,00
TOTAL GERAL 17.000.000,00 17.000.000,00 0,00

DECRETO Nº 46.421, 
DE 21 DE DEZEMBRO DE 2001

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar
ao Orçamento Fiscal na Secretaria de Recur-
sos Hídricos, Saneamento e Obras, visando
ao atendimento de Despesas Correntes

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$

80.000,00 (Oitenta mil reais), suplementar ao orça-
mento da Secretaria de Recursos Hídricos, Sanea-
mento e Obras, observando-se as classificações Ins-

titucional, Econômica e Funcional-Programática,
conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior
será coberto com recursos a que alude o inciso III
do § 1º do artigo 43 da Lei federal nº 4.320, de 17 de
março de 1964, de conformidade com a legislação
discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 21 de dezembro de 2001
GERALDO ALCKMIN
Fernando Dall’Acqua
Secretário da Fazenda
André Franco Montoro Filho
Secretário de Economia e Planejamento
João Caramez
Secretário-Chefe da Casa Civil
Antonio Angarita
Secretário do Governo e Gestão Estratégica
Publicado na Secretaria de Estado do Governo e

Gestão Estratégica, aos 21 de dezembro de 2001.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS

ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
39000 SEC. RECURSOS HÍDRICOS

SANEAMENTO E OBRAS
39001 SEC. RECURSOS HÍDRICOS,

SANEAMENTO E OBRAS
3 4 90 14 DIÁRIAS E AJUDA DE CUSTO

- CIVIL 1 1.600,00
3 4 90 26 DESPESAS MIÚDAS E DE PRONTO

PAGAMENTO 1 2.400,00
3 4 90 27 SERVIÇOS DE UTILIDADE

PÚBLICA 1 6.400,00
3 4 90 39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS

- PESSOA JURÍDICA 1 69.600,00
T O T A L 1 80.000,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.122.0100.4016 ADMINISTRAÇÃO GERAL 73.600,00

1 4 73.600,00
04.122.0100.4017 COORDENAÇÃO E ASSESSORIAS 5.200,00

1 4 5.200,00
04.126.2800.4020 INFORMÁTICA - RECURSOS

HÍDRICOS E DAEE 1.200,00
1 4 1.200,00

T O T A L 80.000,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS

ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
39000 SEC. RECURSOS HÍDRICOS

SANEAMENTO E OBRAS
39001 SEC. RECURSOS HÍDRICOS,

SANEAMENTO E OBRAS
3 4 90 35 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 1 80.000,00

T O T A L 1 80.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
18.544.3906.1170 PROJETO BILLINGS 80.000,00

1 4 80.000,00
T O T A L 80.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS

RECURSOS DO RECURSOS
TESOURO E PRÓPRIOS

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
10707 7 UN. 3 80.000,00 80.000,00 0,00
TOTAL GERAL 80.000,00 80.000,00 0,00

DECRETO Nº 46.422, 
DE 21 DE DEZEMBRO DE 2001

Dispõe sobre abertura de crédito suplemen-
tar ao Orçamento Fiscal na Secretaria de
Agricultura e Abastecimento, visando ao
atendimento de Despesas Correntes

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$

505.000,00 (Quinhentos e cinco mil reais), suple-
mentar ao orçamento da Secretaria de Agricultura e
Abastecimento, observando-se as classificações
Institucional, Econômica e Funcional-Programática,
conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior
será coberto com recursos a que alude o inciso III
do § 1º do artigo 43 da Lei federal nº 4.320, de 17 de
março de 1964, de conformidade com a legislação
discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orça-
mentária da Despesa do Estado, estabelecida pelo
Anexo I, de que trata o artigo 5º do Decreto nº
45.623, de 10 de janeiro de 2001, de conformidade
com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 21 de dezembro de 2001
GERALDO ALCKMIN
Fernando Dall’Acqua
Secretário da Fazenda
André Franco Montoro Filho
Secretário de Economia e Planejamento
João Caramez
Secretário-Chefe da Casa Civil
Antonio Angarita
Secretário do Governo e Gestão Estratégica
Publicado na Secretaria de Estado do Governo e

Gestão Estratégica, aos 21 de dezembro de 2001.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS

ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
13000 SEC. AGRICULTURA E ABASTECIMENTO
13001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR

SECRETARIA E SEDE
3 4 90 39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS

- PESSOA JURÍDICA 1 505.000,00
T O T A L 1 505.000,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
20.782.1306.1195 MELHOR CAMINHO 505.000,00

1 4 505.000,00

T O T A L 505.000,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS

ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
13000 SEC. AGRICULTURA E ABASTECIMENTO
13001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR

SECRETARIA E SEDE
4 9 12 41 CONTRIBUIÇÕES 1 505.000,00

T O T A L 1 505.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
20.606.1309.1175 AVAL DO FINANCIAMENTO

DO AGRONEGÓCIO F 505.000,00
1 9 505.000,00

T O T A L 505.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS

ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
13000 SEC. AGRICULTURA E ABASTECIMENTO

T O T A L 1 4 505.000,00
DEZEMBRO 505.000,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS

ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
13000 SEC. AGRICULTURA E ABASTECIMENTO

T O T A L 1 9 505.000,00
DOTAÇÃO CONTINGENCIADA 505.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS

RECURSOS DO RECURSOS
TESOURO E PRÓPRIOS

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
10707 7 UN. 3 505.000,00 505.000,00 0,00
TOTAL GERAL 505.000,00 505.000,00 0,00

DECRETO Nº 46.423, 
DE 21 DE DEZEMBRO DE 2001

Dispõe sobre abertura de crédito suplemen-
tar ao Orçamento Fiscal no Departamento
de Águas e Energia Elétrica - DAEE, visando
ao atendimento de Despesas Correntes

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$

704.099,00 (Setecentos e quatro mil, noventa e nove
reais), suplementar ao orçamento do Departamento
de Águas e Energia Elétrica - DAEE, observando-se
as classificações Institucional, Econômica e Funcio-
nal-Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior
será coberto com recursos a que alude o inciso III
do § 1º do artigo 43 da Lei federal nº 4.320, de 17 de
março de 1964, de conformidade com a legislação
discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orça-
mentária da Despesa do Estado, estabelecida pelo
Anexo I, de que trata o artigo 5º do Decreto nº
45.623, de 10 de janeiro de 2001, de conformidade
com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 21 de dezembro de 2001
GERALDO ALCKMIN
Fernando Dall’Acqua
Secretário da Fazenda
André Franco Montoro Filho
Secretário de Economia e Planejamento
João Caramez
Secretário-Chefe da Casa Civil
Antonio Angarita
Secretário do Governo e Gestão Estratégica
Publicado na Secretaria de Estado do Governo e

Gestão Estratégica, aos 21 de dezembro de 2001.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS

ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
39000 SEC. RECURSOS HÍDRICOS

SANEAMENTO E OBRAS
39055 DEPTO. DE ÁGUAS E ENERGIA

ELÉTRICA - DAEE
3 4 90 27 SERVIÇOS DE UTILIDADE

PÚBLICA 1 126.000,00
3 4 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 1 269.251,00
3 4 90 33 PASSAGENS E DESPESAS

COM LOCOMOÇÃO 1 20.000,00
3 4 90 37 SERV. LIMPEZA, VIGILÂN.

E OUTROS - PES. JURÍDICA 1 164.800,00
3 4 90 39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS

- PESSOA JURÍDICA 1 124.048,00
T O T A L 1 704.099,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.122.0100.4016 ADMINISTRAÇÃO GERAL 281.000,00

1 4 281.000,00
04.126.2800.4020 INFORMÁTICA - RECURSOS

HÍDRICOS E DAEE 212.251,00
1 4 212.251,00

18.541.3905.4029 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO
DE PARQUES 210.848,00

1 4 210.848,00
T O T A L 704.099,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS

ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
39000 SEC. RECURSOS HÍDRICOS

SANEAMENTO E OBRAS
39055 DEPTO. DE ÁGUAS E ENERGIA

ELÉTRICA - DAEE
4 5 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1 704.099,00

T O T A L 1 704.099,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
18.544.3907.1021 OBRAS DA BACIA DO RIO TIETÊ 704.099,00

1 5 704.099,00
T O T A L 704.099,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS

ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
39000 SEC. RECURSOS HÍDRICOS

SANEAMENTO E OBRAS
39055 DEPTO. DE ÁGUAS E ENERGIA

ELÉTRICA - DAEE
T O T A L 1 4 704.099,00
DEZEMBRO 704.099,00


